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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA DE SUMARÉ
Em conformidade com o artigo 203 do Regimento Interno desta Casa de Leis, apresento a Vossa Excelência a presente indicação, a ser encaminhada ao Excelentíssimo Sr. Prefeito Municipal, a fim de que, em colaboração com o departamento competente, sejam adotadas as medidas urgentes em resposta à seguinte demanda popular:
[bookmark: _heading=h.a4fnyuyvxhi]LIMPEZA, ROÇAGEM E OPERAÇÃO CATA-TRECO EM LOGRADOURO PÚBLICO
[bookmark: _heading=h.n6j4sldm09mb][bookmark: bookmark=id.cidhuwyjudkm]LOCAL: Rua Guarujá – Parque Salerno, Sumaré/SP.
JUSTIFICATIVA
Dirigiram-se a este vereador moradores da Rua Guarujá, no Parque Salerno, Sumaré/SP, os quais relataram a urgente necessidade de limpeza, roçagem e remoção de objetos inservíveis (operação cata-treco).
O acúmulo de mato alto, lixo e entulhos tem causado diversos transtornos à população local, como a proliferação de insetos, roedores e outros vetores de doenças, além de comprometer a estética e a salubridade do bairro. A situação agrava-se em períodos de chuva, quando o mato alto e os resíduos dificultam o escoamento da água, podendo gerar alagamentos e danos à pavimentação.
A execução dos serviços trará benefícios imediatos, tais como:
· Melhoria da qualidade de vida: Eliminação de focos de insetos e animais peçonhentos, reduzindo riscos à saúde pública.
· Valorização do espaço público: Ambiente limpo e organizado contribui para o bem-estar da comunidade e a valorização do bairro.
· Prevenção de acidentes: A roçagem evita que o mato alto obstrua calçadas e vias, garantindo a segurança de pedestres e motoristas.
· Preservação ambiental: A retirada de entulhos e objetos inservíveis evita a contaminação do solo e a obstrução de sistemas de drenagem.
Nesse sentido, é fundamental que a Administração Pública Municipal atue de forma diligente na realização da limpeza, roçagem e operação cata-treco na Rua Guarujá, garantindo assim o bem-estar e a segurança da população local.
Certos da atenção que o caso requer, aguardamos a adoção das providências necessárias para garantir o bem-estar e a segurança da população sumareense.

Sala de sessões, 23 de fevereiro de 2026.
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